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A Secretaria de Saúde é responsável pelo controle da 

qualidade desde à assistência, avaliação dos serviços 

especializados disponibilizados pelo SUS a toda 

população. Além de identificar os serviços de 

referência para o estabelecimento do padrão técnico 

nos atendimentos de escala primária, secundária e 

terciária. 

 
COMPOSIÇÃO ATUAL DA SECRETARIA 

Secretário: José Jackson de Oliveria 

Diretoria da Assistência Primária à Saúde: 

Camila Marques 

Coordenadora do CAPS: Luana Santos de 

Carvalho  

Vigilância Epidemiológica: Marília Vitória Souza 

Silva  

Coordenadora Atenção Social: Cidiane Melo de 

O. Dias 

Vigilância Sanitária: Nathália Sthefane Santos 

Nascimento 

Coordenador Zoonoses: José Luciano Silva 

Santos  

Coordenador Transporte: Wendro Bezerra 

Farmácia: Kátia Rejane Soares 

 

Endereço: Rua Elmiro Costa, S/N – Bairro Fernandes 

E-mail: gabinete.saude@propria.se.gov.br 

Horário de atendimento: O7:OO às 13:OO 

ATENDIMENTO DA SEDE 

 
SERVIÇO ENASF 

SEGUNDA A SEXTA DAS O7:OO ÀS 16:OO, COM 

ATENDIMENTO PRESENCIAL COM AGENDAMENTO 

E ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA COM AS 

SEGUINTES DOCUMENTAÇÕES NECESSÁRIAS: 

RG, CPF E CARTÃO SUS. 

 
05 UNIDADES NA ZONA URBANA E 04 UNIDADE 

NA ZONA RURAL, SENDO 02 DE APOIO. 

 

 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 

 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DRA MÁRCIA 

DANTAS 

Av. Ministro João Alves Filho, OO1 O1 Equipe de ESF 

GERENTE: CARLA PATRÍCIA FREIRE 

·UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DRA VIOLETA 

GUSMÃO 

Rua Prof. Porfírio de Britto, S/N O3 Equipes de ESF 

GERENTE: JANAÍNA A. DE SOUZA 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DR CIRO 

TAVARES 

Praça Rodrigues Dória, 68 O2 Equipes de ESF+CTA 

GERENTE: GILMARIA G. DOS SANTOS CARDOSO 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DRA VERA 

FEITOSA 

Rua Dom Juvêncio de Britto, OO1 O1 Equipe de ESF 

GERENTE: SUELI DOS S. G. MELO 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA JOSÉ RENATO 

VIEIRA BRANDÃO 

Conjunto Maria do Carmo, S/N O1 Equipe de ESF 

GERENTE: SIMONE N. C. PORCIANO UNIDADE DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA DR ELMIR BORGES 

Povoado São Miguel, S/N O1 Equipe de ESF 

GERENTE: TALITA SOUZA DO NASCIMENTO 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA MANOEL VITORINO 

UNIDADE DE APOIO DA UBS DR ELMIR BORGES 

Povoado Boa Esperança, S/N – Zona Rural GERENTE: 

MARIA JOSEFINA VILAR 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA JOSÉ SOARES DO 

CARMO 

Povoado São Vicente, S/N O1 Equipe de ESF 

GERENTE: MARÍLIA LEITE SANTANA UNIDADE DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA EUCLIDES RITO 

UNIDADE DE APOIO DA UBS JOSÉ SOARES DO 

CARMO 

Povoado Santa Cruz, S/N GERENTE: CLÁUDIA R. 

COUTINHO 
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ATENÇÃO SOCIAL 

 

A atenção Social Municipal de Saúde, é destinado ao 

atendimento a parte assistencial de um modo geral 

aos usuários do SUS, que precisa de nosso 

acompanhamento e orientações, além de atender as 

demandas espontâneas, no tocante a dispensação 

de medicação, fraldas, materiais hospitalares, 

visando sempre a equidade de todos os assistidos. 

 

 

Serviços Ofertados 

 

 

Orientações referentes a pacientes ostomizados e de 

órtese e prótese; 

 

Encaminhamento de pacientes para Rede SARAH; 

 

FORMA DE ATENDIMENTO: PRESENCIAL SEM 

AGENDAMENTO 

E-MAIL: 

ATENCAOSOCIAL.SAUDE@PROPRIA.SE.GOV.BR 

RESPONSÁVEL 

Cidiane Melo de O. Dias 

 

 

Acolhimento; 

 

Orientações e encaminhamentos para recebimento 

de medicação especializada – CASE – Centro de 

 

Atenção integrada à Saúde; 

 

Cadastramento de pacientes em tratamento fora do 

domicílio – TFD (oncológicos, hemodiálise); 

 

Fraldas para pacientes acamados e cadeirantes; 

 

Dispensação de fitas de glicemia e glicosímetro para 

pacientes dependentes de insulina; 

 

Oxigenoterapia para pacientes que necessitem de 

oxigênio domiciliar; 

 

Dispensação de medicamentos e materiais 

hospitalares para pacientes acamados; 

 

Encaminhamento para APAE e CER IV de pacientes 

PCD – Pacientes com deficiência; 

 
 
 

 
SECRETARIA DE 

SAÚDE 
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SECRETARIA DE 

SAÚDE 

 

 

ACADEMIA DA SAÚDE 

 

A academia tem como objetivo promover práticas 

corporais e de atividade física, promoção da 

alimentação saudável, educação em saúde, entre 

outros. 

Contribui também para a produção do cuidado e de 

modos de vida saudável e sustentáveis da 

população, 

 
Serviços desenvolvidos: 

 

Projeto corpo em movimento na Orla de Propriá 

realizada todas as segundas e quartas às 19 horas; 

Projeto Peso saudável na Academia da Saúde em 

parceria com Nutricionista; 

Projeto Mais Saúde Mais Vida na UBS Ciro Tavares; 

Projeto Corpo e Mente em Parceria no CAPS – 

Segundas e quintas; 

Aulão de atividades físicas nos povoados; Atividades 

Intersetoriais. 

FORMA DE ATENDIMENTO – PRESENCIAL SEM 

AGENDAMENTO 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:RG, CPF E CARTÃO 

SUS 

RESPONSÁVEL: Cidiane Melo de O. Dias 

 
CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 

 

O CEM (Centro de Especialidades Médicas) constitui 

em um espaço de cuidados especializado pelo 

Sistema Único de Saúde, complementar a Atenção 

Primária a Saúde e a alta Complexidade. Oferta 

consultas ambulatoriais por demanda programada 

atendendo a regional de Propriá. Dispõe de 14 

especialidades sendo elas: Cardiologista, 

dermatologista, endocrinologista, ginecologista, 

psicólogo, fonoaudióloga, nutricionista, ortopedista, 

otorrinolaringologista, psiquiatra, urologista, 

geriatra, neurologista e psicopedagoga; 

Exames de uroˠuxometria, videolaringoscopia nasal, 

inserção de Dispositivo Intrauterino (DIU), além de 

pequenos procedimentos ginecologicos. São 

ofertadas em média 12OO consultas mensais para a 

população, onde as consultas são previamente 

marcadas via sistema nos postos de saúde da área 

adscrita do paciente. 

 

Endereço: Praça Rodrigues Dória, S/N 

Horário de Atendimento: Das O7:OO às 16:OO de 

segunda a sexta 

FORMA DE ATENDIMENTO – PRESENCIAL, COM 

AGENDAMENTO COM A MARCAÇÃO DAS 

ESPECIALIDADES EFETUADAS NAS UBS E 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: DOC. DE 

MARCAÇÃO E CARTÃO SUS 

RESPONSÁVEL: ISABELA MARIA COSTA 

NASCIMENTO 



SECRETARIA DE 

SAÚDE 
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CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 

 

O CAPS tem como objetivo atender as pessoas com 

transtorno mental severo e persistente e seus 

familiares, buscando preservar a cidadania da 

pessoa, o tratamento no território e seus vínculos 

sociais, além de oferecer diversos tipos de atividades 

terapêuticas como, psicoterapia individual ou em 

grupo com a Psicóloga, oficinas terapêuticas com a 

Psicopedagoga, orientação e acompanhamento do 

uso de medicação com a Equipe de Enfermagem e 

médico Psiquiatra, atendimento domiciliar ao 

paciente e aos familiares com a Assistente Social e 

até mesmo com toda equipe multiprofissional. 
 

Endereço Rua Gouveia Lima (antiga Rua da Palma) 

n° 2O3 – Centro 

Horário de Atendimento: Das O7:OO às 16:OO de 

segunda a sexta 

FORMA DE ATENDIMENTO – PRESENCIAL SEM 

AGENDAMENTO COM DOCUMENTAÇÃO 

NECESSÁRIA: RG, CPF, CARTÃO SUS E 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

RESPONSÁVEL: Luana Santos de Carvalho 

 

 
FARMÁCIA BÁSICA 

SERVIÇOS OFERTADOS 

Dispensação de medicamentos; 

Dispensação de seringa de insulina e agulha para 

insulina de caneta 

 

Endereço: Rua Elmiro Costa, S/N, Bairro Fernandes 

 

Horário de atendimento: Das O7:OO às 16:OO, de 

segunda à sexta. 

 

E-mail: assistenciafarmaceutica@propria.se.gov.br 

 

 

 

(FORMA DE ATENDIMENTO – PRESENCIAL SEM 

AGENDAMENTO, COM DOCUMENTAÇÃO 

NECESSÁRIA: RECEITUÁRIO MÉDICO, CARTÃO 

SUS E RG 

RESPONSÁVEL: KÁTIA REJANE SOARES 

 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 

A Vigilância Epidemiológica é definida pela Lei n° 

8.O8O/9O como “um conjunto de ações que 

proporciona o conhecimento, a detecção ou 

prevenção de qualquer mudança nos fatores 

determinantes e condicionantes de saúde individual 

ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar 

as medidas de prevenção e controle das doenças ou 

agravos”. 

 

E-mail:vigilanciaepidemiologica@propria.se.gov.br 
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UNÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 

1. coleta de dados; 

2. processamento de dados coletados; 

3. análise e interpretação dos dados processados; 

4. recomendação das medidas de prevenção e 

controle apropriadas; 

5. promoção das ações de prevenção e controle 

indicadas; 

6. avaliação da eficácia e efetividade das medidas 

adotadas; 

7. divulgação de informações pertinentes. 

 
SERVIÇOS OFERTADOS 

 

Elaborar e divulgar informes epidemiológicos e notas 

técnicas relacionadas às doenças transmissíveis, 

infecções sexualmente transmissíveis, HIV/Aids, 

Hepatites Virais e ações de Imunização; 

 

Desenvolvimento de ações educativas relativas à 

prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde; 

 

Vigilância do Óbito e Nascidos Vivos (monitoramento e 

alimentação dos sistemas SIM/SINASC; como a análise 

e conclusão das investigações de óbito); 

 

Notificação de casos suspeitos e confirmados de 

doenças e agravos no âmbito municipal e regional, bem 

como, a realização de análise e investigação das 

notificações municipais; 

 

Medidas de prevenção e controle das doenças 

endêmicas; 

 

Realizar monitoramento para detecção oportuna da 

circulação viral de dengue, Chikungunya e Zika, 

incluindo alerta para possíveis mudanças no padrão de 

circulação desses arbovírus; 

Vistoriar residências, depósitos, terrenos baldios 

e estabelecimentos comerciais para buscar focos 

endêmicos, aplicação de larvicidas e inseticidas 

para a eliminação de criadouros e orientações 

quanto à prevenção e tratamento de doenças 

infecciosas (arboviroses); 

 

Imunização (operacionalizar o processo de 

vacinação de rotina e campanhas, acompanhar 

as notificações de eventos adversos pós-

vacinação, controle de imunobiológicos, 

organizar capacitações, monitoramento de 

coberturas vacinais, distribuição de 

imunobiológicos e insumos para a rede municipal 

e hospitalar); NAS UBS 

 

Centro de Controle de Zoonoses (ações 

educativas para prevenção de zoonoses; 

castração; vacinação antirrábica; recolhimento de 

animais com proeminente risco epidemiológico, 

ou seja, com doenças relacionadas a transmissão 

para o homem; Vistorias zoosanitárias; Coleta de 

sangue para diagnóstico de Leishmaniose 

Visceral; Controle de foco da raiva; Manejo e 

Controle de Animais Sinantrópicos e 

Peçonhentos); NO CENTRO DE ZOONOSES 
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Laboratório Parasitológico para Esquistossomose 

(oferta de análise e resultado parasitológico para 

Schistosoma mansoni);NAS UBS 

 

Programa de Controle da Tuberculose e Hanseníase 

(detecção de casos; confirmação do diagnóstico e 

notificação; tratamento dos casos; 

acompanhamento do caso e confirmação da cura; 

investigação epidemiológica; educação em saúde); 

NAS UBS E NA SEDE 

 

Centro de Testagem e Aconselhamento (serviço que 

realiza aconselhamento e orientações voltadas para 

as Infecções Sexualmente Transmissíveis, como HIV, 

Sífilis, Hepatites B e C, bem como, oferece testes 

rápidos para estes agravos); NAS UBS 

 

Encaminhamento para serviços de referência 

estadual, agendamento de consultas e exames 

laboratoriais, bem como, dispensação de 

medicamentos para alguns tratamentos específicos 

(tuberculose, hanseníase, toxoplasmose, 

esquistossomose, entre outros). 

(HORÁRIO DE ATENDIMENTO: O7:OO ÀS 13:OO; 

FORMA DE ATENDIMENTO – PRESENCIAL SEM 

AGENDAMENTO COM DOCUMENTAÇÃO 

NECESSÁRIA: RG, CPF. CARTÃO SUS 

 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

A Vigilância Sanitária compete ao Sistema Nacional 

de Vigilância Sanitária (SNVS), vinculado ao Sistema 

Único de Saúde (SUS), atua de maneira integrada 

em todo o território nacional. As responsabilidades 

são compartilhadas entre as três esferas do governo: 

união, estados e munícipios. No nível federal, estão a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), e 

o Instituto Nacional de Controle de Qualidade em 

Saúde (INCQS/Fiocruz). No nível estadual, está o 

órgão de Vigilância Sanitária e o Laboratório Central 

(Lacen). No nível municipal, está o Serviço da 

Vigilância Sanitária Municipal (VISAM) e abrange a 

fiscalização, o controle e monitoramento de produtos 

e serviços que se relacionem direta ou indiretamente 

com a saúde. 

E-mail: vigilanciasanitaria@propria.se.gov.br 

 
FUNÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 

1. Atendimento de denúncias; 

2. Cadastro de estabelecimentos; 

3. Inspeção sanitária; 

4. Licenciamento sanitário; 

5. Instauração de processo administrativo; 

6. Atividades educativas para a população e 

setor regulado; 

 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: O7:OO ÀS 13:OO; 

FORMA DE ATENDIMENTO – PRESENCIAL SEM 

AGENDAMENTO  

RESPONSÁVEL Nathália Sthefane Santos 

Nascimento 
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1. CLASSIFICAÇÃO DAS AÇÕES: 

1.1 Ações Estratégicas: 

1.1.1. Produtos, Serviços e Ambientes de 

Interesse à Saúde: 

Vigilância da Qualidade da Água: 

- Sistema de Abastecimento de Água para 

Consumo Humano. 

 

Vigilância dos Alimentos: 

Estabelecimento que Manipula e Serve Alimentos; 

Estabelecimento que Comercializa e/ou Transporta 

Gêneros Alimentícios; 

Comércio Ambulante de Alimentos; 

Produção e Consumo de Alimentos – Produção, 

Distribuição, Comércio e Transporte. 

 

Medicamentos, Cosméticos e Produtos para a 

Saúde: 

Drogaria, Ervanaria e Posto de Medicamentos; 

Produção, Distribuição, Comércio e Transporte de 

Medicamentos. 

 

Produtos Veterinários e/ou Agrotóxicos: 

Estabelecimento Comercial e/ou Distribuição e/ou 

Transporte de Produtos Veterinários e Agrotóxicos. 

 

Estabelecimentos de Ensino; 

Destinação Final de Resíduos Sólidos de Saúde; 

Outros Serviços de Saúde e de Interesse à Saúde: 

Estabelecimento de Fisioterapia; 

Clínicas e Consultórios Odontológicos; 

Laboratórios; 

Academias. 

 

Ambiente de Trabalho: 

 

Saúde do Trabalhador 

 

Notificação de Eventos Adversos e Queixas Técnicas: 

Farmacovigilância; 

Toxicovigilância; 

Hemovigilância. 

Educação e Comunicação em Visa: 

 

Vigilância Sanitária; 

Vigilância Ambiental. 

 

 

TRANSPORTE 

 

O setor de transporte da SMS, oferece transporte 

diariamente para a população. 

Transporte social com pacientes para consultas e 

tratamento fora do domicílio como Hemodiálise, 

Oncologia entre outros, bem como viagens para 

tratamentos interestaduais. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: O7:OO ÀS 13:OO; 

FORMA DE ATENDIMENTO – PRESENCIAL S/ 

AGENDAMENTO E COM DOCUMENTAÇÃO 

NECESSÁRIA: RG, CPF, CARTÃO SUS E 

ENCAMINHAMENTO MÉDICO. 

RESPONSÁVEL: Wendro Bezerra 
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